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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 426/2025-GGP-DPG, DE 29 DE ABRIL DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, IV, da Lei 
Complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024/GAB/
DPG, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo Administrativo 
Eletrônico 2025/2577935; RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora pública 
CASSIA MAIARA ALVES DE MELO; Id. Funcional: 5981512/1, referente ao 
aquisitivo 2024/2025, no período de 14/04/2025 a 28/04/2025 – 15 dias, 
e de 01/07/2025 a 15/07/2025 – 15 dias.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1192403
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OUTRAS MATÉRIAS
.

ATO Nº 54, DE 15 DE ABRIL DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2025/2449337, RESOLVE:
I - Exonerar CARLOS LAUREAN SILVA FARIAS, Id. Funcional nº 5925814/2, 
do cargo em comissão de Secretário-Geral da Diretoria Metropolitana, a 
contar de 1º de abril de 2025.
II - Exonerar STEPHANNIE NASCIMENTO DA SILVA, matrícula nº 
5950689/3, do cargo em comissão de Secretário de Núcleo Metropolitano, 
a contar de 1º de abril de 2025.
III - Nomear STEPHANNIE NASCIMENTO DA SILVA, Id. Funcional nº 
5950689/3, para exercer o cargo em comissão de Secretário-Geral da Di-
retoria Metropolitana, código DAS-DP04, nos termos do art. 16, do Anexo 
III, da Lei nº 172, 05 de janeiro de 2024, a contar de 1ª de abril de 2025, 
para atuar junto à Diretoria Metropolitana.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1192305
ATO Nº 47, DE 1º DE ABRIL DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, VIII, da Lei Complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/2438064, RE-
SOLVE:
Exonerar, a pedido, LUÃ BAIA FERREIRA, ID funcional nº 5916924/1, do 
cargo de Assessor Jurídico de Defensoria, a contar de 1º de abril de 2025.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1192056
ATO Nº 48, DE 02 DE ABRIL DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2387332, RESOLVE:
Nomear AMANDA GABRIELLE MATIAS DA SILVA, CPF nº 041.018.222-20, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico de Defensoria, 
padrão DAS.DP-01, para atuar junto a Defensoria Pública de Santarém, a 
contar de 17 de março de 2025.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1192058
PORTARIA Nº 325/2025/GGP/DPG, DE 1º DE ABRIL DE 2025.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, VIII, da Lei Complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2240131, RESOLVE:
CONCEDER Adicional de Titulação, no percentual de 15% (quinze por cen-
to), incidente sobre o vencimento base, ao servidor público THOUGLAS 
LOBO RODRIGUES, cargo Analista de Defensoria Pública, ID funcional nº 
5983721/1, a contar de 19 de fevereiro de 2025, nos termos do art. 16, 
§3º, inciso I, da Lei nº 8.107/2015.
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Defensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 1192050
ATO Nº 56, DE 28 DE ABRIL DE 2025.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, em Exercício no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 
054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2025/2570301, RESOLVE: Exonerar, a pedido, RONNEY DE 
SOUZA BARBOSA, 3º SGT BM, da Função Gratificada, código FG-NSI-02, a 
contar de 18/10/2024.
MARCUS VINÍCIUS CAMPOS DA SILVEIRA FRANCO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará, em Exercício

Protocolo: 1192183
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JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO – 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 050/2024/TJPA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: TJPA-EXT-2025/01708
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADO: AMAZÔNIA CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM PRÉDIOS 
LTDA
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção de Empresa Especializada na prestação de Serviços Terceirizados de 
natureza continuada para Limpeza, Conservação, Higienização, Copeira-
gem e Suporte Operacional nas dependências do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, que compreenderá, além dos postos de serviço, o forneci-
mento de uniformes, materiais e o emprego de equipamentos necessários 
à execução dos serviços, pelo período de 24 meses.
OBJETO DO ADITIVO: Repactuação de valores do Contrato, em razão da 
celebração da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2025/2026, firmada 
entre os sindicatos (SEAC e SINELPA) em 06/03/2025 – Asseio e Con-
servação, registradas no Ministério do Trabalho e Emprego sob o número 
PA000133/2025, que reajustou o salário e o vale alimentação dos presta-
dores de serviço vinculados ao acordo.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 062/TJPA/2023.
VIGÊNCIA: 17/06/2024 a 17/06/2026.
VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 47.207.431,84 (quarenta 
e sete milhões, duzentos e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ações: 02.122.1421.8193 / 8194 / 8195 - 
Operacionalização das Ações Administrativas do Poder Judiciário - 1º Grau 
/ 2° Grau / Apoio // Natureza de despesa: 339037 // Fonte: 01 759 0000 
18; 02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01 //PAC 2025: SE-
ADM11A25.
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2025.
FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Maurício Crispino Gomes – Secretário 
de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1192043
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CONVÊNIO
.

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 020.2025-TJPA 
PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/
MF nº 04.567.897/0001-90 e o MUNICÍPIO DE VISEU, inscrito no CNPJ/MF 
nº 04.873.618/0001-17.
OBJETO: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica a co-
operação mútua entre os partícipes para a implementação e a execução 
do Ponto de Inclusão Digital (PID) do Projeto Justiça sem fronteiras no 
MUNICÍPIO DE VISEU/PA, nas Comunidades Fernandes Belo e Vila Naza-
ré, conforme Plano de Trabalho elaborado pelas partes em cumprimento 
à Recomendação n°.130, de 22 de junho de 2022 do Conselho Nacional 
de Justiça, ora revogada, mas que recomendou aos tribunais a instalação 
de Pontos de Inclusão Digital (PID), para maximizar o acesso à Justiça e 
resguardar os excluídos digitais e à Resolução n.º 508/2023 que dispõe 
sobre a instalação de Pontos de Inclusão Digital (PID) pelo Poder Judiciário.
VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses, con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente.
FORO: Belém/PA
Data da assinatura: 22/04/2025.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Roberto Gonçalves de Moura – Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

Protocolo: 1192317
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021/
TJPA.	
PROCESSO: TJPA-MEM-2025/08721.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90. 
CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A., CNPJ 03.506.307/0001-
57. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em exe-
cução de serviços de gerenciamento de frota de veículos do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará (TJPA).
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 002/TJPA/2021.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses e a inclusão das Cláusulas de rescisão antecipada e de proteção dos 


